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LEI N2 	DE 	DE 	 DE 1.960. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS 

REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE 

LEI: 

CONSIDERANDO que o Artigo 135, da Lei Com 

plementar n2 1, de 17 de dezembro de 1.975, permite 	a 

alienação de Bens Imjveis Municipais. 

CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedw 

de de Licitação e autorizaçao legislativa, fica o Ato ' 

de Alienação de Bens imóveis, revestido das exig.ôncias' 

de moralidade e legalidade que devem nortear todos os A 

tos Administrativos* 

. CONSIDERANDO que a jrea de terras objeto' 

do Artigo lg desta Lei, j presentemente ocupada por um 

prádio ora de propriedade da Firma ".C.I" Cabofriense I-

mobilijria S/A, conforme escritura de compra e venda la 

vrada s Fls. 36/41 do Livro ng 145 e Fls.•32/35 do Li- 

vro 126, ambas do Cartório do 2g Ofíció de Justiça 	da 

Comarca de Cabo Frio, cadastrado nesta Prefeitura sob o 

ng Distrito lg, Avenida Antonio Feliciano de Almeida 

sin.°, não auferindo o Município qualquer receita oriun-

da de tal ocupação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU' 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO lg - Fica o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado e alienar em licitação uma a-

rea de terras com as seguintes características: 06,00 m 

(oito metros) de frente para a Avenida Antonio Felicia-

no de Almeida; fundos com quem d direito com igual me- 
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mobiliária VA, e na lateral esquerda: com D. Alzérita Pau- 
lina da Conceiçgo, com igual metragem, hoje também "C4Ill I 

- 
Cabofriense imobiliária Sfi. Formando no total uma area de 
240,00M2 (duzentos e quarenta metros quadrados). 

-ARTIGO 29 	A alienaçgo se fará no estado atual' 

no se responsabilizando a Prefeitura MuniCipal de Cabe 
Frior.por qualquer :difetença de metragens que possa vir a 

ser constatada. 

ARTIGO 39 - A alienaçao se fará atraves de com-

pra de licitaç.go em dia e hora a serem divulgadas, a par-' 
tir do valor mínimo" a ser fixado pela Comisso de Avalia-' 
ção, a este fim destinado, valor este a ser pago a vista. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario4  
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